
RAZÃO SOCIAL: COME CIAL 5 A El REU 

ENDEREÇO: I R Mar nhao, 906 A 

CIDADE: ( Imper triz 

CONTATO: 1 (99) 8465-6424 

REPRESENTANTE: GOIA SILVA AMORIM 

Uia nº  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Ne  196/2023 I) (i - ^2 c)-?_i 

DADOS DO CONTRATO 

N°  PROCESSO ADMINI RATIVO: f69972023 

N°  PROCESSO DE CONT ATAÇÃO;"  ,--024/2023 

ALIDADE: Pregão Eletrônico 

ATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RATADO: COMERCIAL S A EIRELI 

OBJETO; Contrato para aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraiso - 

MA. 

VALOR TOTAL DO C NTRATO: R$ 113.704,79 (cento e treze mil, setecentos e quatro reais e setenta e 

nove centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Leandro Rodrigues Barros 

VIGÊNCII INICIAL: , 10 de Maio de 2023 

VIGÊ CIA FINAL»;  31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 
, 

NOME: 1 SECRE  ARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 	I 	CNPJ• : 01 597 629/0001-23 
, 	 : 	 ( 

LOGRADOURO: I AVENI A MARANHÃO, S/N 	 i 	BAIRRO: : CENTRO 

CIDADE: , São J.o do Paraíso 	 ;, 	ESTADO: J_Maranhão 

REPRESENTANTE: (  Germ  na Torres Araújo 	 CPF: i 627.431.713-91 
- 

DADOS DO CONTRATADO 

CPF/CNPJ: ; 18.422.703/0001-73 

BAIRRO: , Nova Imperatriz 

ESTADO: Maranhão  

E-MAIL:  mdcontabilidade19@gmail.com  

CPF: CPF n°887.562.113-68 

PREAMBULO 

Aos 10 de Maio de 202f3, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n°  01.597.629/0001-23, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em a sinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em 

epígrafe, mediante as clá sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oaw-ro 

1.1 - O presente instr mento  tern  por objeto Contrato para aquisição de móveis, eletrodomésticos e 

eletrônicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do 

Paraiso - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 

Prdfeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01397.629/0001-23 
Avenida d Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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E 	2,00 R$ 575,14 UNIDADE 

UNIDADE 

R$ 287,57 I 
1 

R$ 949,90 ' R$ 4.749,50 . 

UNIDADE 	2,00 	R$ 1.150,00 	R$ 2.300,00 ; META  

fa° 	 : 	Marca 	° Uhidade 	Quant. 	Unit. 	R$ Total  

PORTAS 1,98 X 1,18m. 
portas de abrir c/ 4 E 
o  omega  no sentida 

estampado na própria E 
°cal,  coin  acabamento E 

ma de cremalheira p/ 

as a cada 50mm, com 1 

META 	UNIDADE 	3,00 

nQ 

ESTADO DO MARANNÂQ 	c  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO P 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

n04761L1 ,,2(,)03  

Anexo I do edital da  lid  ação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 -  O valor estimado do presente Contrato é de R$ 113.704,79 (cento e treze mil, setecentos e quatro reais e 

setenta e nove centavos), e conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO  

Item 	 De 

ARMARIO DE MDF 2 

Descrição: possui 2 
reforços internos ti 

. horizontal, puxador 
porta no sentido  ye  
em  PVC  possui sist 

regulagem da pratdei 
prateleira fixa p/ tra amento das portas e 3 

• reguláveis, fechadura cilindrica c/ chave yale. • 

- 	---- Tratado pelo  process anti-corrosivo. 	, 

, ARMÁRIO DE A 	CINZA MEDIDAS 

1,98X1,18X0,40M: produto totalmente 
' montávei acompanha .o de  kit  pés, 2 portas 
E com 4 reforços cada Tm puxador estampado ' 

na frente da porta  coin  perfil em  PVC  e com 

dobradiças internas e fechamento das portas 

com fechaduras  tip Yale  em duplicata . 

travando a mesma na prateleira fixa, 4 E 

prateleiras sendo 3 eguláveis e uma fixa ' 
capacidade de 20kg por prateleira com 
regulagem das  prat  leiras a cada 5 cm, , 

pintura eletrostática 	pó, fabricante deverá • 

possuir Laudo Ergono ico produto assinado • 
E por Ergonomista  ass ado  a Abergo 

, ARQUIVO EM AÇ 	CINZA MEDIDAS = 

1,33X0,47X0,67M - Produto totalmente 

montavel, 4 gavetas c m puxador estampado 
na parte superior da gpveta com acabamento 

em perfil de  PVC Gym  deslocamento das , 

mesmas com patins de  nylon  capacidade de 

, 30 a 40 pastas sus ensas ou 25 kgs por ' 
3 	gaveta, porta etiquet4 estampado na frente 	META 	UNIDADE 	2,00 	R$ 1.150,00 	R$ 2.300,00 ' 

das gavetas. fecham nto das gavetas com 
fechaduras tipo Ya e em duplicatas e 
travamento simultán o de todas, produto 

• acompanhado de  kits  rés reguláveis e pintura 
eletrostática a  põ,  fabricante deverá possuir , 
Laudo Ergonomico do produto assinado por 
Ergonomista associado a Abergo 

6 
CADEIRA 	GIRATÓRIA 	DIRETOR 
TES1232PT52PT TECID? 1 SERRANA 	

META 

	

30 ;o p;r-má-no de escritório  com 2 portas de 	ER 
vidro com 4 prateleir4 internas espaçosas e , 
resistentes, suportan o 12kg em cada 
prateleira. Característi as. Estrutura em MDP. 

, Acabamento em  BP.  - Fés 4 sapatas em  PVC.  - 

Pref itura Municipal de São João do Paraíso - MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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g) Seja comprovad 

4.3 - Havendo necessidad 

cento) do valor inicial atua 

4.4- 2.2. A CONTRATADA 

5.1 - O regime de execuçã 

e a fiscalização pela CONT  

Pre 
Avenida do  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOPA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fundo de chapa dura  
PVC  cromado. - Dobra 

[COTA AMPLA CO 
CLAVE 75  LT  

[COTA RESERVADA M  
LT  

3 mm. - Puxadores em 
•iça metálicas. .. 

ORRENCIA] - AUTO' 
AGNUS 	UNIDADE : 	4,00 	R$ 2a503,67 R$ 82.014,68 

_ _ 	.......... 
EPP] - AUTO CLAVE 75 ; 

; 	AGNUS 	UNIDADE 	1,00 	I R$ 20.503,67 R$ 20.503,67 

.. 

E 39 

40  

113.704,79  

incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

s e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

straçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

ativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCU 1-AçÃO  
ontrato, independente de transcrição: 

Eletrônico N° 024/2023 

entos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

USULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

este Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

a data de 10/05/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

2.2 - No valor acima está 

contratual, inclusive tribu 

incidentes, taxa de admi 

contratação. 

2.3 - Os valores e quanti 

CONTRATADA dependerá 

3.1 - Integram o presente 

I - Edital do Pregã 

II - Proposta, docu 

C 

4.1 - O prazo de vigência 

em epígrafe, com início 

prorrogado nos termos do artigo 57, â 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de s rviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do rt. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços  ten am  sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalm nte demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado r latório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham suo prestados regularmente; 

d) Seja juntada j stíficativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do servi o; 

e) Seja comprov do que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestaco expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

izado do contrato, conforme previsto no artigo 65, HO, da Lei Federal n° 0.666/93.  

ão  tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

LAUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃOO 

do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

ATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

COMERCIAL =7f— itura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 	5 A 	COMERCIAL  SA  

omércio, n 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, BrasilEIRELI 18422 For: 184227M°  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

5.2 - O local e prazo d 

conforme prazos mínimo 

5.3 - A forma de execuçã 

Licitação em epígrafe, de 

presente Termo de Contr 

6.1 - O recebimento obj 

diferente das especificaçõ 

6.2 - A CONTRATANTE p 

condições deste Termo d 

6.3- Caso o objeto seja e 

de qualidade, a CONTRA 

notificação do CONTRAT 

cabíveis. 

execução do objeto será aquele definido na "ordem de Fornecimento/Serviço", 

estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

endo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

to. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

o será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

s ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

derá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

Referência, do Edital e do Contrato. 

ecutado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

ADA deverá repõ-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

NTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

7.1 - Fiscalização e aco 

servidor Leandro Rodrig 

registro próprio todas as 

observados na forma do 

7.2 - As decisões e provi 

deverão ser adotadas p 

Administração. 

7.3- A fiscalização de qu 

danos causados à CONT 

quaisquer de seus empre 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

panhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

es Barros ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

corrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

rtigo 67, da Lei n° 8.666/93. 

ências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

r seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

ATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

ados ou prepostos 

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

RATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

da pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

cia, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

ia  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

o total do empenho. 

8.1 - O pagamento à  CON  

fiscal, devidamente atest 

Federal do Brasil/Previdê 

modalidade de transferên 

8.2 - O pagamento deve 

estar vinculado a liquidaç 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4- A contratante não iri cidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
a.s - o pagamento somente  sera  efetuado após o aciimpremento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art.  40, ã 30, Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

COMER rad. 
CAL S A r'7,42:L_ 

EI;EL118.122703 

itura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 8422703 ZZ: 
omércio, n" 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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• ESTADO DO MARANHÃO r , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

9.1 - As regras acerca do ronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

10.1 - As regras acerca do 

anexo a este Contrato. 

CLAUSU 

11.1 - Os CONTRATANTE 

revisão do mesmo, a qual 

incalculáveis, que onere o 

11.2 - A CONTRATADA  

comprovando a ocorrênci 

formulação da proposta e 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de ci.  

CLAUSUI-A. DECIMA - DO REAJUSTAMENTO 

reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5 têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

uer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

o momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

stos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais com , notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLAUr.ILA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1- As despesas decorrffntes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamiento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo; 

DOTAÇÃO . . . 	 _ 	_ _ _ 	. . . 
UNIDADE: 02 07 01 SECRETARIÔ MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO: 10 122 0052 3027 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

NATUREZA DA DESPESA: 4 4.9 .52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.2 - Em casos de obj 

recursos próprios para  at  

exercício financeiro. 

CLÁU 

13.1 - Acompanhar e fisc 

execução do objeto desta 

13.2- 0 acompanhament 

o disposto no  art.  67 da L 

13.3 - Os fiscais do  co  

produtos contratados. 

os de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

nder às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

ULA DEU MA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

lizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

icitação. 

e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

I n°8.666/93. 

trato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

  

13.4 - Os contratantes sei reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
133 - Efetuar o pagambnto à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acom anhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em egistro próprio as falhas detectadas; 

Pr 	itura Municipal de São João do Paraíso - MA l CNP): 01.597.629/0001-23 

Avenida do omércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 	-a  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

13.7 - Comunicar pronta:nente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLA SULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especi cações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se ela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3- Executar o objeto d ntro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na xecução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na  exec  ção do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento peio órgão interessado; 

14.6 - Manter com a  Con  ratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, q e deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos o ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas  incidents  direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante tod a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitaçã e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n°. .666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acrésci os e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1°; do  art.  65 a Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a açãõ ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responkabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do c ntrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a no 'ficação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediat correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo par rescisão do Contrato: 

a) 0 nâo cumprime to de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Adminis ração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipula os; 

c) A paralisação do ornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

COMERC AnIn. Ja de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DÓ F'ARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometiment reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei n .8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação d falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração  so  ial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Cont ato; 

i) Razões de inte sse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima aut ridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a ue se refere o Contrato; 

j) A supressão, p r parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo m caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetid s suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de i denizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e o tras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do  cu  primento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superi r a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do obj to ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave pe urbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão d cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberaçã , por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratual , bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência d caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprim nto do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontrataçao total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, tal ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

  

implique violação tia  Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

I. C USULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução to 4l ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência e[ crita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obri ações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam a arretar prejuízos a CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
COMERCIA5si,dode 
AL 5 A •YeSr7gri  s7,` 
EIRELI:18 =:.;:r""3  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOPARM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE s443 

s centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

e da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

is centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

m qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

opor cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

e habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

te por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

scisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

escumprirnento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

ontratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

utos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

e da proposta da CONTRATADA; 

orária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

erior a 2 (dois) anos; 

Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

tivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

utoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

dor. 

LÁUSULA DÉCIlvIA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca 	prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Clontrato. 

LÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA r sponderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissãc dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

uais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os casos omissos s rão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 

de 1993, na Lei n° 10.5 0, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na L i n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLAUSULAVIGESIMA - SUBCONTRATAÇA0 

20.1 - É vedada a subc ntratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se r sponsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É permitida a subc ntratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-s4á  integral mente responsável. 

LÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	cLosmAERciAirlmnz?"., 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

21.1 - O presente contra o é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as que tões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o pres nte Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assin das. 

São João do Paraíso - MA, 10 de Maio de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CO TRATANTE 

Germana o res Araújo 

Secretári Municipal 

Portaria 086/2022 

PELA CONTRATADA 

COMERCIAL tidZiefarma  
SA 	 COMERCIAL  SA  

n  EIRELI:18422,:u i mr""°'  
703000173 D'idas-•7°"°51°  

GOIACY SILVA AMORIM 
CPF n°887.562.113-68 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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fundamentada. 
2. 0 registro do Forn  *cedar  poderá ser cancelado, 

garantida prévia e ampla defesa em  process')  
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da notificação, quando: 

o Fornecedor não cumprir as 0xigências contidas no Edital, na 
Ata de Registro de Preços. Autorização para Fornecimento. 
Ordem de serviço e Contrato; 

II. o Fornecedor. injustificadamente, deixar de firma, o contrato 
decorrente do Registro de Prekos: 
o Fornecedor der causa à rescisão  administrative  do contrato, 
decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos 
elencados nos incisos  la  VIII d)  art.  78 da Lei n.o 8.666/93. 

1. Os preços registrad )5 poderão ser cancelados ou 
suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 

I • Quando se tomarem superiores aos praticados pelo mercado: 
II • Por razões de interesse público,  den  idamente fundamentado. 

1. A comunicação do cancelam tnto do registro do Fornecedor, 
será feita por escrito. jur tando-se o comprovante de 
recebimento nos autos que deram origem ao registro. 

2. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, 
incerto ou inacessivel, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Municipin, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir de data da publicação. 

3. 0 Fornecedor poderá ped r o cancelamento do preço 
registrado, mediante  solid  ação por escrito, desde que 
comprove estar  definitive  ou iemporanamente impossibilitado 
de cumprir as  exigencies  do ir strumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços. 

4. A solicitação do Fornecedor p• ra cancelamento do Registro de 
Preços não o desobriga do Fornecimento/Serviço até a decisão 
final do órgão gerenciador. z qual deverá ser prolatada no 
prazo máximo de 30 (trinta)  dies,  facultada ao Município a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório e na presente Ata. 

5. Enquanto perdurar o canceli mento poderão ser realizadas 
novas licitações para a aquis ção dos serviços constantes do 
Registro de Preços. 

6. DO FORO 
7. Fite eleito o foro da comarca  le  Santa Luzia do Peru& Estado 

do  Maranhao,  para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer 
outro por  mars  privilegiado que posse ser. 

Santa Luzia do Parua/MA, 	de maio ce 2023. 

FLÁVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO E PNANCAS 
PORTARIA No 003'202 L  
flak)  GERÊNcIADOR 

105É ORLANDO RODRIGUES  CASTE  O BRANCO FILHO 
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ/ME 38.282.738/0001-6 
BENEFICIARIO 

\  
./z1 	1,1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BeILV MARI:k1 SQ.!, 

EXTRATO DE CONTRATO No 195/2023, ASS1flAtrtrtzre-S3 

EXTRATO DE CONTRATO No 195/2023. assinado  en  10/0512023. Objeto: 
Contrato para aquisição de  movers,  eletrodomésticos e eletrónicos. para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento de São João do Paraiso - MA.. Processo Administrativo no 
099/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico no 024/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO.  CNN  no 
01.597.629/0001-23, CONTRATADO: COMERCIAL 5 A EIRELI, CNPJ ne 
18.422.703/0001-73. Valor Global: R$ 15190,35 (quinze mil, cento e 
noventa reais e  Mots  e Unto centavos). Vigência  Initial:  10 de Maio de 
2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. justo Coelho de Si 
Filho. São João do Paraíso • MA, 10 de Maio de 2023. 

Publicado por  IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código Identificador 8dbea4lIcad481818cb9barddOeeb819 

EXTRATO DE CONTRATO No 196/2023, ASSINADO Ettmosaon 

EXTRATO DE CONTRATO No 196(2021 assinado em 10/05/2023. Objeto: 
Contrato para aquisição de  moods,  eletrodomésticos e eletrOnicos, pare 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio 
de São João do Paraiso - MA..  Process°  Administrativo no 099/2023. 
Modalidade: Pregão Eletrônico no 024/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPj no 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: COMERCIAL 5 A EIRELI. CNPJ no 18.422.703/0001-73. 
Valor Global: R$ 113.704,79 (cento e treze mil, setecentos e quatro  
reels  e setenta e nove centavos). Vigência Inicial: 10 de Maio de 2023. 
Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023.  Germane  Torres Araújo. São 
João do Paraíso - MA. 10 de Maio de 2023. 

Publicado por  ATOM  RODRIGUES DE SOUSA 
Código Identificador 234464c3092df40247b00559b6e66983- . 

EXTRATO DE CONTRATO No 197/2023, ASSINADO EM 10/05/2023 

EXTRATO DE CONTRATO No 197/2023, assinado em 10/05/2023. Objeto: 
Contrato para aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrónicos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de  Sao  João do Paraiso - MA.. Processo Administrativo no 
099/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico ne 024/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CRP)  no 01.597.629/0001• 23, 
CONTRATADO: COMERCIAL 5 A EIRELL CNPJ no 18.422.703/0001-73. 
Valor Global: RS 10.236.54 (dez mil, duzentos e trinta e  sets  reais e 
cinquenta e quatro centavos). Vigência  Initial:  10 de Maio de 2023 
vigéncia Final: 31 de Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de 
Freitas vilela.  Sao  João do Paraiso - MA,  lode  Maio de 2023. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 31779ea0afe34ecle8dd53d8a82.138be 

- 	• 

EXTRATO DE CONTRATO No 198/2023. ASSINADO EM 10/05/2023 
Testemunhas: 

NOME: 	 

CPIF No 	  CINT 

NOME EXTRATO DE CONTRATO No 198/2023. assinado em 10/05/2023. Objeto: 
Contrato pare aquisição ae  movers,  eletrodomésticos e eletrônicos, pare 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Fundo Municipal de Assistência Social de São João do Paraiso 
MA.. Processo Administrativo no 099/2023. Modalidade: Pregão 
Eletrônico no 024/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNPJ no 16.368.156/0001-60, CONTRATADO: 
COMERCIAL SÃ EIRELI,  CNN  no 18.422.703/000-73. Valor Global: R$ 
9.815,94 (nove mil, oitocentos e quinze reais e noventa e quatro 

WyLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
e9a4dleac47bege57da62bi7405 

www. famem.org  .br 
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